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CRECI.RJ PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.680.127

PREGAO ELETRONICO N° 06/2026

15 - 10 REGIAD/RJ

ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA
(Processo Administrativo n° 1.680.127)

1. CONDIGCOES GERAIS DA CONTRATAGAO

1.1 Contratagdo de empresa prestadora de servigos especializados em Engenharia de Seguranca
e Medicina do Trabalho e Saude Ocupacional, para fins de cumprimento das deliberagdes
contidas nas Normas Regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho e Emprego referente a

este objeto, conforme condi¢des e exigéncias estabelecidas neste instrumento e seus anexos:

LOTE UNICO
UNIDADE VALOR
ITEM ESPECIFICAGA ATSER DE ANTIDADE A VALOR TOTAL
SPECIFICAGAO CATS Qu UNITARIO
MEDIDA
Exame Médico
Periddico com
1 Emissao de Atestado | 22373 SERV. 180 R$ 60,74 R$ 10.933,20
de Saude

Ocupacional - ASO

Exame Médico

Admissional com
2 Emissao Servico de 22373 SERV. 30 R$ 61,91 R$ 1.857,30
Atestado de Saude
Ocupacional -ASO

Exame Médico
Demissional com

3 Emissdo de Atestado | 22373 SERV. 30 R$ 62,74 R$ 1.882,20
de Saude

Ocupacional - ASO

Exame Médico de
Retorno ao Trabalho
4 o 22373 SERV. 10 R$ 62,57 R$ 625,70
com Emissdao de
Atestado de Saude

Ocupacional -ASO
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Exame Médico de
Mudanga de Trabalho
com Emissédo de
Atestado de Saude
Ocupacional -ASO

22373

SERV.

10

R$ 62,74

R$ 627,40

Enquadramento  de
Pessoa com
Deficiéncia -PCD

8818

SERV.

10

R$ 113,80

R$ 1.138,00

Perfil Profissiografico
Previdenciario -PPP

8818

SERV.

R$ 78,90

R$ 157,80

Programa de Controle
Médico de Saude
Ocupacional- PCMSO

8818

SERV.

22

R$ 377,67

R$ 8.308,74

Programa de
Gerenciamento de
Riscos - PGR

8818

SERV.

22

R$ 402,60

R$ 8.857,20

10

Laudo Técnico das
Condicbes do
Ambiente de
Trabalho-LTCAT

8818

SERV.

22

R$ 581,98

R$ 12.803,56

1

Analise Ergondmica
do Trabalho-AET

8818

SERV.

22

R$ 538,99

R$ 11.857,78

12

Homologacao de
Atestados Médicos

8818

SERV.

300

R$ 80,83

R$ 24.249,00

13

Avaliagcao Médica
Pericial

8818

SERV.

R$ 313,16

R$ 1.565,80

14

Envio de Eventos
para o e-Social

8818

SERV.

12

R$ 497,92

R$ 5.975,04

15

Realizagao de

8800

SERV.

R$ 1.893,80

R$ 3.787,60
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Treinamento para
4(quatro) Integrantes
da Comissao Interna
de Prevencgao de
Acidentes -CIPA

Programa de Saude
16 8800 SERV. 140 R$ 85,80 R$ 12.012,00
Mental NR1

VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA 12(DOZE) MESES R$ 106.638,32

1.2 O servigco objeto desta contratacdo & caracterizado como comum, é enquadrado como
continuado e sem vinculo empregaticio entre os funcionarios da contratada e o CRECI/RJ,

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3 O prazo de vigéncia da contratacao sera de 12 (doze) meses, contados da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado por até 10 (anos), na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133 de
2021.

1.4 Em havendo divergéncia entre a descricao do item no CATMAT/CATSER e a descricao deste

Termo de Referéncia, prevalecera a descri¢cao deste Termo de Referéncia.

2. FUNDAMENTAGAO E DESCRIGCAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO

2.1 A Fundamentacdo da Contratacdo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tépico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

3. DESCRIGCAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OB-
JETO

3.1 A descricdo da solugdo como um todo, encontra-se pormenorizada em tépico especifico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.
4. REQUISITOS DA CONTRATAGAO

Sustentabilidade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descricdo do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratacdes Susten-

taveis.
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Requisitos

4.2 A Contratada devera elaborar, implementar e coordenar o Programa de Gerenciamento de
Riscos (PGR), o Laudo Técnico das Condigdes Ambientais do Trabalho (LTCAT), o Programa de
Controle Médico de Saude Ocupacional (PCMSO), entre outros servigos correlatos, em conformi-
dade com as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e demais legislagdes aplica-

veis.

4.3 A execucdo dos servicos devera contemplar a implementacéo, revisdo e manutengdo das

acdes e programas exigidos pelas seguintes Normas Regulamentadoras:

NR-1 — Disposig¢des Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO e PGR);
NR-4 — Dimensionamento e atuagao do SESMT;

NR-5 — Constituicao e funcionamento da CIPA,;

NR-6 — Fornecimento e controle de EPlIs;

NR-7 — PCMSO (Programa de Controle Médico de Saude Ocupacional);

NR-9 — Avaliacdo e controle das exposi¢cdes ocupacionais a agentes fisicos, quimicos e bioldgi-

Cos;
NR-15 - Atividades e operacdes insalubres
NR-17 — Ergonomia nos postos de trabalho.

4.4 O Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) é o instrumento técnico e administrativo que
formaliza o processo de Gerenciamento de Riscos Ocupacionais, conforme estabelecido pela Nor-
ma Regulamentadora n® 1 (NR-1). O programa pode ser estruturado em meio fisico ou digital e
tem como finalidade promover a melhoria continua das condigdes de trabalho, por meio da identifi-

cacgao sistematica dos perigos, avaliagao e controle dos riscos existentes nos ambientes laborais.

4.5 Programa de Controle Médico de Saude Ocupacional — PCMSO consiste na promogao e pre-
servacao da saude dos empregados com base nos riscos a saude dos empregados, especialmen-
te os identificados nas avaliagdes previstas na NR-7. Cabera a Contratada a elaboracédo do Pro-
grama de Controle Médico de Saude Ocupacional (PCMSOQO), nos termos da NR-7, tomando-se

por base o Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) elaborado.

4.6 O PCMSO devera ser elaborado por Servico Especializado em Medicina do Trabalho, mais
propriamente pelo(a) médico(a) do trabalho, mediante comprovagao de sua capacidade técnica e
legal e de seu vinculo empregaticio ou contratual com a Contratada. Os dados do médico respon-
savel pela elaboragao do PCMSO, como nome, especialidade, numero do registro do conselho

profissional e assinatura (podendo ser digitalizada) deverao integrar o documento elaborado.
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4.7 Em todas as etapas de elaboragdo do PCMSO devem ser respeitadas as leis de sigilo profissi-

onal.

4.8 Exames médicos que envolvem: (i) avaliagado clinica, abrangendo anamnese ocupacional e
exame fisico e mental, e (ii) exames complementares, conforme procedimentos médicos a seguir:
Exame Médico Admissional, compreendendo: exame fisico e mental. A contratada devera avaliar
a existéncia de patologias ou condi¢gBes predisponentes que venham a se agravar com o exercicio

da atividade pretendida.

4.9 Exames periodicos: avaliagao clinica ocupacional com o objetivo de avaliar a saude do empre-
gado e, identificar precocemente patologias, devendo ser: (i) anual: para os empregados menores
de 18 (dezoito) anos e maiores de quarenta e cinco anos de idade; (ii) bienal: para os empregados

entre dezoito anos e quarenta e cinco anos de idade.

4.10 Exames demissionais: avaliagao clinica ocupacional realizada obrigatoriamente dentro do do

periodo que antecederem o desligamento definitivo do empregado.

4.11 Avaliacao de retorno ao trabalho: avaliagéo clinica ocupacional realizada obrigatoriamente no
primeiro dia de volta ao trabalho, se a auséncia do empregado for por periodo igual ou superior a

15 (quinze) dias, seja por motivo de doencga, acidente ou parto.

4.12 Avaliagao para mudanca de fung¢ao: avaliagao clinica ocupacional realizada obrigatoriamente
antes da data da mudanca, desde que a mudanca implique na exposi¢do do empregado a risco di-

ferente daquele a que estava exposto anteriormente a mudanca.

4.13 Em todas as avaliacbes devem estar contempladas a realizacdo de exame clinico e exames
complementares, devidamente discriminados e conforme disposto na NR-7, nas demais normas

regulamentadoras, bem como, nas legislagdes e publica¢des relacionadas ao tema.

4.14 Emissao de Atestado de Saude Ocupacional — ASO: a cada avaliagdo médica ocupacional
realizada, o médico da contratada devera emitir o Atestado de Saude Ocupacional — ASO em 2

(duas) vias.

4.15 Homologagéao de Atestados Médicos: a contratada devera realizar a homologagao de atesta-

dos médicos referentes a licengas meédicas concedidas por periodo superiores a 3 (trés) dias.

4.16 Avaliagdo Médica para encaminhamento a Pericia Médica do INSS: a contratada devera rea-
lizar a avaliacdo de atestados médicos referentes a licengas médicas concedidas por periodo su-

perior a 15 (quinze) dias.

4.17 Prontuario Clinico Individual: os dados obtidos na avaliagao clinica ocupacional devem ser

anotados em um prontuario individual e permanecer sob a responsabilidade do Médico Coordena-
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dor do Programa, devendo ser guardado por 20 (vinte) anos apds o desligamento do empregado.

Havendo substituicdo do médico, os arquivos deverao ser transferidos para seu sucessor.

4.18 Relatorio Anual: a contratada devera elaborar o relatério anual, com as a¢des de saude a se-

rem executadas, conforme modelo indicado na NR n° 7.

4.19 O PCMSO devera ser documentado em meios fisico e eletrénico, formatos Doc e PDF, com
fornecimento de todas as coépias a Contratante, sendo que as copias fisicas deverdo ser entre-
gues encadernadas a contratante no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura do

contrato.

4.20 A fim de que sejam cumpridas todas as obrigacbes legais referentes ao PROGRAMA DE
CONTROLE MEDICO DE SAUDE OCUPACIONAL — PCMSO, a contratada devera estruturar o
PCMSO a fim de atender integralmente as legislagdes e regulamentagdes relacionadas ao tema,
em especial a Norma Regulamentadora NR-7, nao ficando, portanto, adstrita aos servigos elenca-

dos no edital ou nesse termo de referéncia.

4.21 Programa De Gerenciamento De Riscos — PGR: documento que relaciona as atividades exis-
tentes na Organizacao com as categorias de perigos e riscos que podem comprometer a seguran-
¢a e a saude dos profissionais. A contratada deve elaborar todo o Programa de Gerenciamento de
Riscos (PGR) apds o devido processo de avaliagdo dos riscos ocupacionais e atendimento das
formalidades necessarias, em cumprimento integral a NR-1 e demais atos legais e normativos vi-
gentes. A CONTRATADA deve encaminhar para analise e aprovacéo da versao digital preliminar
do PGR e seus anexos em até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados da assinatura do con-

trato.

4.22 A CONTRATADA deve encaminhar a CONTRATANTE a versao preliminar do PGR, compos-
ta pelo inventario de riscos ocupacionais e pelo plano de acdo, ao CONTRATANTE, em formato
A4, encadernado e assinado pelo responsavel técnico (engenheiro de seguranga do trabalho),
bem como, encaminhar uma copia completa em meio digital, para leitura em formato “pdf’, para

aprovacéo da Area de Recursos Humanos;
4.23 A via digital deve estar assinada eletronicamente pelo Responsavel Técnico;

4.24 A CONTRATANTE podera demandar corregdes ou ajustes dos documentos emitidos, deven-
do a CONTRATADA fazé-lo e emitir o novo documento revisado no prazo de 10 (dez) dias corri-

dos;

4.25 A elaboragéao do PGR (até a entrega da versao definitiva) deve ocorrer no prazo maximo de

90 (noventa) dias corridos, contados da assinatura do contrato.
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4.26 A fim de que sejam cumpridas todas as obrigagdes legais referentes ao Programa de Geren-
ciamento de Riscos — PGR, a contratada devera realizar todos os servi¢cos e exigéncias legais

constantes nas normas regulamentadoras e nas demais legislagcdes que normatizam esse objeto.

4.27 AET — Analise Ergondmica do Trabalho: a contratada devera elaborar, atualizar e prestar as-

sisténcia técnica ao desenvolvimento do AET.

4.28 O Laudo de Ergonomia devera ser entregue pela contratada em até 35 (trinta e cinco) dias

corridos, contados da assinatura do contrato.

4.29 Perfil Profissiografico Previdenciario — PPP: constitui-se em documento histérico-laboral do

empregado.

4.30 A contratada devera realizar o Perfil Profissiografico Previdenciario e sua atualizagao, confor-

me as normas regulamentadoras e demais legislagdes vigentes.

4.31 O Laudo Técnico de Condigcbes Ambientais do Trabalho — LTCAT deve ser expedido por en-
genheiro de seguranga do trabalho ou médico do trabalho da empresa contratada, apés a elabora-
¢ao do PGR e PCMSO. O PGR devera ser elaborado por um profissional legalmente habilitado
em seguranga do trabalho, isto €, por um Engenheiro ou Técnico de Seguranga do Trabalho. A
elaboragcado da Analise Ergondmica do Trabalho — AET devera ser realizada por profissional com
especializacao e habilitacdo na area de ergonomia. Ficara a cargo da contratada, a responsabili-
dade técnica pelo PCMSO junto aos 6rgaos fiscalizadores, como por exemplo: Delegacia Regional
do Trabalho, Secretaria de Saude, INSS, CRM-RJ e Ministério Publico, entre outros. A contratada
e os profissionais integrantes do SESMT, para a prestagédo de servigos especializados em Enge-
nharia de Seguranca e Medicina do Trabalho, devera atender ao estabelecido na NR-4 do Ministé-

rio do Trabalho e Emprego.

4.32. A CONTRATADA sera integralmente responsavel pela responsabilidade técnica dos progra-
mas e laudos elaborados, devendo assegurar que todos os documentos emitidos contenham iden-

tificacao, assinatura (fisica ou eletrénica) e registro profissional do responsavel técnico.
Qualificacao dos Profissionais

4.33. A CONTRATADA devera comprovar que os profissionais responsaveis técnicos pela execu-

¢ao dos servigcos possuem qualificacédo e habilitagdo legal, nos seguintes termos:

4.33.1. Médico do Trabalho: devera possuir registro ativo no Conselho Regional de Medicina
(CRM), com especializagdo em Medicina do Trabalho, mediante certificado de conclusao de curso

de pos-graduacéo ou residéncia meédica reconhecida;

4.33.2. Engenheiro de Segurancga do Trabalho: devera possuir registro no CREA e especializacao

em Engenharia de Seguranca do Trabalho;
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4.33.3. Técnico de Seguranga do Trabalho: quando aplicavel, devera possuir registro profissional
valido;
4.33.4. Profissional responsavel pela Analise Ergondmica do Trabalho: devera possuir formagao e

capacitagao comprovada em ergonomia;

4.33.5. A CONTRATADA devera apresentar, no ato da assinatura do contrato, a documentagao
comprobatoria da qualificagdo dos profissionais indicados, bem como manté-la atualizada durante

toda a vigéncia contratual.

4.33.6. A CONTRATADA devera demonstrar capacidade técnica operacional compativel com o
objeto da contratagdo, mediante comprovacao de experiéncia anterior na prestagao de servigos de
Engenharia de Seguranga e Medicina do Trabalho, incluindo elaboracdo de programas legais

(PGR, PCMSO, LTCAT) e realizacdo de exames ocupacionais.

4.33.7. A CONTRATADA devera dispor de sistema informatizado ou plataforma digital compativel
com o e-Social, sendo responsavel pela gestao, atualizagao e envio das informacdes obrigatdrias,

mediante outorga de procuracéo pela CONTRATANTE.

Subcontratagao
4.34. Nao sera admitida a subcontratacéo do objeto contratual,

Garantia da contratacao

4.35. Nao havera necessidade de realizagao de avaliagao prévia ao local de execucao dos servi-

¢Os.
Instalagao de escritério

4.36. Considera-se imprescindivel para a adequada execuc¢ao dos servicos contratados que o for-
necedor possua ou venha a instalar escritério contendo a estrutura administrativa minima, no mu-
nicipio do Rio de Janeiro, no bairro Centro, proximo a Sede do Conselho, pelas razdes constantes

do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO
Condic¢des de Execugao

5.1. A execucgdo do objeto seguira a seguinte dinamica:

5.1.1. Inicio da execugao do objeto: a partir da assinatura do contrato, os servigcos serdo executa-

dos pela empresa contratada sob demanda, conforme a necessidade do CRECI-RJ.

Local e horario da prestacao dos servigos
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5.6. O servigo devera ser executado de modo a atender & demanda de exames necessarios ao

CRECI-RJ, observadas as necessidades institucionais quanto ao local e ao horario de realizagao.

5.6.1. O CRECI-RJ podera solicitar a contratada com antecedéncia de 15 (quinze) dias corridos
que o exame médico seja realizado na Sede do Conselho, desde que tenha no minimo quorum de
20 (vinte) funcionarios para a realizagéo. O valor do exame devera ser o mesmo praticado na lici-

tacao.

Rotinas a serem cumpridas

5.7. As rotinas de execugao dos servigos observarao, além das disposicdes exigiveis previstas no
item 4.0 do Termo de Referéncia, o seguinte:

5.7.1. A CONTRATADA devera observar os seguintes prazos maximos para execugao dos servi-
Gos:

5.7.1.1. Exames ocupacionais (admissional, periddico, demissional, retorno ao trabalho e mudan-
¢a de funcao): até 2 (dois) dias uUteis apos solicitagdo da CONTRATANTE;

5.7.1.2. Realizagdo de exames nas dependéncias da CONTRATANTE: até 15 (quinze) dias corri-
dos, mediante demanda minima previamente acordada;

5.7.1.3. Homologacgéao de atestados médicos e avaliagdes periciais: até 2 (dois) dias uteis;

5.7.1.4. Elaboracgéao e atualizacao de documentos técnicos (PGR, PCMSO, LTCAT): conforme pra-
zos estabelecidos nas Normas Regulamentadoras, ndo podendo ultrapassar 90 (noventa) dias
corridos da assinatura do contrato;

5.7.1.5. Elaboragéo de PPP: até 60 (sessenta) dias corridos;

5.7.1.6. Analise Ergondmica do Trabalho (AET): até 15 (quinze) dias corridos para realizacao e até

3 (trés) dias uteis para emissao do laudo.

Materiais a serem disponibilizados
5.8. Para a perfeita execugao dos servigos, a Contratada devera disponibilizar os materiais, equi-
pamentos, ferramentas e utensilios necessarios, nas quantidades estimadas e qualidades que o

servigo exigir, promovendo sua substituicdo quando necessario:

Informacgodes relevantes para o dimensionamento da proposta

5.9. Para fins de formulacdo das propostas as licitantes deverdo considerar todas as exigéncias
constantes na descrigao dos produtos/servigos previstos na tabela do item 1.1 do Termo de Refe-
réncia.

5.9.1 O dimensionamento da proposta da licitante devera ser o menor prego em cima do orcamen-

to estimativo apresentado pela Administragao.

Especificagao da garantia do servigo (art. 40, §1°, inciso lll, da Lei n° 14.133, de 2021)
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5.10. O prazo de garantia contratual dos servigos é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Cédigo de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transig¢ao e finalizagao do contrato
5.11. O objeto contratual sera iniciado a partir da assinatura do contrato, sob demanda do CRECI-
RJ.

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1 O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas
avencgadas e as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias

de sua inexecugao total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisacdo ou suspensdo do contrato, o cronograma de
execucado sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstancias mediante simples apostila.

6.3 As comunicagbes entre o 6rgdo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica para esse

fim.

6.4 O 6rgao ou entidade podera convocar representante da empresa para adogao de providéncias

que devam ser cumpridas de imediato.

6.5 Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o érgédo ou entidade podera
convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentacado do plano
de fiscalizagdo, que contera informacdes acerca das obrigagdes contratuais, dos mecanismos de
fiscalizacdo, das estratégias para execugdo do objeto, do plano complementar de execugédo da
contratada, quando houver, do método de afericdo dos resultados e das sangdes aplicaveis,

dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designara formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestacéo
dos servicos, indicando no instrumento os poderes e deveres em relagdo a execugédo do objeto
contratado.

6.7. A Contratante podera recusar, desde que justificadamente, a indicagdo ou a manutengao do
preposto da empresa, hipétese em que a Contratada designara outro para o exercicio da ativida-
de.
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Fiscalizagao

6.8 A execugédo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalizagao Técnica

6.9 O fiscal técnico do contrato acompanhara a execugao do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condigbes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para

a Administracéao.

6.10 O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as
ocorréncias relacionadas a execucao do contrato, com a descricdo do que for necessario para a

regularizacao das faltas ou dos defeitos observados.

6.11 ldentificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira

notificacbes para a correcado da execucgao do contrato, determinando prazo para a corregao.

6.12 O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situacdo que
demandar decisdao ou adogao de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as

medidas necessarias e saneadoras, se for o caso.

6.13 No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugdo do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.14 O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovagdo ou a prorrogagao

contratual.

6.15 A fiscalizagdo de que trata esta clausula ndo exclui nem reduz a responsabilidade do Contra-
tado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfei¢cdes
técnicas, vicios redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorréncia desta, ndo implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e

fiscais, de conformidade.

6.16 As disposicoes previstas neste Termo de Referéncia ndo excluem o disposto no Anexo VIII
da Instrucdo Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, aplicavel no que for pertinente a contratacéao,

por for¢ca da Instrugdo Normativa Seges/ME n° 98, de 26 de dezembro de 2022.

Pigina 11|26



Ll , -
. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 12 REGIAO/RJ
CDECL.DI PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.680.127

Fiscalizagao Administrativa

6.17 O fiscal administrativo do contrato verificara a manutencéo das condi¢cdes de habilitacdo da
contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizagdo de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatérios pertinentes,

caso necessario.

6.18 Caso ocorra descumprimento das obriga¢des contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuara tempestivamente na solugéo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome

as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia.

Gestor do Contrato

6.19 O gestor do contrato coordenara a atualizagdo do processo de acompanhamento e
fiscalizacdo do contrato contendo todos os registros formais da execucdo no histérico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, das
alteragbes e das prorrogacbes contratuais, elaborando relatério com vistas a verificacdo da

necessidade de adequagdes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administracao.

6.20 O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorréncias relacionadas a execugao do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia.

6.19 O gestor do contrato acompanhara a manutencdo das condi¢gdes de habilitagdo da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem

o fluxo normal da liquidagédo e do pagamento da despesa no relatdrio de riscos eventuais.

6.20 O gestor do contrato emitird documento comprobatério da avaliagao realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagbes assumidas pelo
contratado, com mencéo ao seu desempenho na execugao contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes. (Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.21 O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizagdo de processo administrativo de
responsabilizacdo para fins de aplicagcao de sancgdes, a ser conduzido pela comissao de que trata
o art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal,
conforme o caso. (Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.22 O gestor do contrato devera elaborar relatério final com informagdes sobre a consecugao dos
objetivos que tenham justificado a contratagao e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administragao. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).
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6.23 O gestor do contrato devera enviar a documentagao pertinente ao setor de contratos para a
formalizagdo dos procedimentos de liquidacao e pagamento, com a indicagdo expressa de que o
valor da Nota Fiscal emitida pela contratada confere com o valor dimensionado pela fiscalizacéo e

gestdo no recebimento definitivo do servigo.

6.24 O gestor do contrato deve receber e dar encaminhamento imediato as denuncias de
discriminacgdo, violéncia e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 2° inciso lll, do
Decreto n.° 12.174/2024; a notificacdo formal de que a empresa contratada estda descumprindo
suas obrigacdes trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho,

Ministério Publico, Defensoria Publica ou por qualquer outro meio idéneo.

7. CRITERIOS DE MEDIGAO E PAGAMENTO

7.1. A avaliacdo da execugao do objeto utilizara Instrumento de Medi¢ao de Resultado (IMR), con-
forme previsto no Anexo |l do Edital.

7.1.1. Sera indicada a retencdo ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada,
sem prejuizo das sangdes cabiveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. ndo produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou ndo executar com a qualidade minima exigida as atividades contra-

tadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execu¢ao do servi¢o, ou
utiliza-los com qualidade ou quantidade inferior a demandada.
7.2. A utilizacido do IMR nao impede a aplicagdo concomitante de outros mecanismos para a avali-

acao da prestacao dos servicos.

Do recebimento

7.4. Os servigos serao recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias corridos fiscais téc-
nico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigén-
cias de carater técnico e administrativo.

7.6. O prazo para recebimento provisorio sera contado do recebimento de comunicagdo de co-
branga oriunda do Contratado com a comprovagao da prestacado dos servigos a que se referem a
parcela a ser paga.

7.7. O fiscal técnico do contrato realizara o recebimento provisério do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater técnico.

7.8. O fiscal administrativo do contrato realizara o recebimento provisério do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater administrativo.
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7.9. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizara o recebimento provisério sob o ponto de
vista técnico e administrativo.

7.10. Para efeito de recebimento provisorio, sera considerado para fins de faturamento a quantida-
de de servicos realizados.

7.11. Ao final de cada periodo/evento de faturamento:

7.11.1. o fiscal técnico do contrato devera apurar o resultado das avaliagdes da execugao do obje-
to e, se for o0 caso, a analise do desempenho e qualidade da prestagio dos servicos realizados em
consonancia com os indicadores previstos no ato convocatorio, que podera resultar no redimensi-
onamento de valores a serem pagos a contratada, registrando em relatério a ser encaminhado ao
gestor do contrato.

7.12. Sera considerado como ocorrido o recebimento provisério com a entrega do termo detalhado
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do ultimo.

7.13. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas ex-
pensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resul-
tantes da execucgido ou materiais empregados, cabendo a fiscalizagao nao atestar a ultima e/ou
unica medicao de servigos até que sejam sanadas todas as eventuais

pendéncias que possam vir a ser apontadas no recebimento provisério.

7.14. A fiscalizacado nao efetuara o ateste da ultima e/ou Unica medi¢ao de servigos até que sejam
sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no recebimento provisé-
rio.

7.16. Os servigos poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as es-
pecificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, sem prejuizo da aplicagao das
penalidades.

7.17. Quando a fiscalizagao for exercida por um Unico servidor, o Termo Detalhado devera conter
0 registro, a analise e a concluséo acerca das ocorréncias na execugao do contrato, em relagao a
fiscalizacdo técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessarios, devendo enca-
minha-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.18. Os servigos serao recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados
do recebimento provisério, por servidor ou comissao designada pela autoridade competente, apés
a verificacdo da qualidade e quantidade do servigo e consequente aceitagdo mediante termo deta-
Ihado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.18.1. Emitir documento comprobatério da avaliagcao realizada pelos fiscais técnico, administrati-
vo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigagdes assumidas pelo Contratado, com
mengao ao seu desempenho na execugao contratual, baseado em indicadores objetivamente defi-
nidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigacdes, conforme regulamento (art. 21, VIIl, Decreto n° 11.246, de 2022).

Pigina 14|26



Ll , -
. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 12 REGIAO/RJ
CDECL.DI PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.680.127

7.18.2. Realizar a analise dos relatdrios e de toda a documentacéo apresentada pela fiscalizacao
e, caso haja irregularidades que impegam a liquidagdo e o pagamento da despesa, indicar as
clausulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correcoes;
7.18.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servicos prestados, com
base nos relatérios e documentagdes apresentadas; e

7.18.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensi-
onado pela fiscalizacao.

7.18.5. Enviar a documentacao pertinente ao setor de contratos para a formalizagdo dos procedi-
mentos de liquidagao e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagao e gestao.

7.19. No caso de controvérsia sobre a execucéo do objeto, quanto a dimenséo, qualidade e quan-
tidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021, comunicando-se a em-
presa para emissdo de Nota Fiscal quanto a parcela incontroversa da execugao do objeto, para
efeito de liquidagao e pagamento.

7.20. Nenhum prazo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solugao, pelo Contratado, de
inconsisténcias verificadas na execucgao do objeto ou no instrumento de cobranca.

7.21. O recebimento provisorio ou definitivo ndo excluird a responsabilidade civil pela solidez e
pela seguranca do servico nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execug¢ao do

contrato.

Liquidagao
7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de dez dias
uteis para fins de liquidagao, na forma desta sec¢ao, prorrogaveis por igual periodo, nos termos do
art. 7°, §2° da Instrugcdo Normativa SEGES/ME n° 77/2022.
7.16. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogacao, nos casos de contratacbes decorrentes de despesas cujos valores nao ultrapassem
o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei n°® 14.133, de 2021.
7.17. Para fins de liquidacdo, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobranca equivalente apresentado expressa os elementos necessarios e essenciais do docu-
mento, tais como:

7.17.1. o prazo de validade;

7.17.2. a data da emissao;

7.17.3. os dados do contrato e do 6rgao contratante;

7.17.4. o periodo respectivo de execucao do contrato;

7.17.5. o valor a pagar; e

7.17.6. eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis.
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7.18. Havendo erro na apresentacido da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeca a liquida-
¢ao da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo apos a comprovacgao da regularizagédo da situagdo, sem 6nus a contratante;
7.19. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagéo da re-
gularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrénicos oficiais ou a documentagao
mencionada no art. 68 da Lei n°® 14.133/2021.

7.20. A Administragao devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutengao das con-
dicdes de habilitagcao exigidas no edital; b) identificar possivel razdo que impeca a participacdo em
licitacdo, no ambito do 6rgao ou entidade, que implique proibicdo de contratar com o Poder Publi-
co, bem como ocorréncias impeditivas indiretas (INSTRUCAO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).

7.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagao de irregularidade do contratado, sera providen-
ciada sua notificagao, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situa-
¢ao ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por
igual periodo, a critério do contratante.

7.22. Nao havendo regularizacao ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante de-
vera comunicar aos 6rgaos responsaveis pela fiscalizagao da regularidade fiscal quanto a inadim-
pléncia do contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que se-
jam acionados 0s meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos.
7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a am-
pla defesa.

7.24. Havendo a efetiva execucdo do objeto, os pagamentos seréo realizados normalmente, até
que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado nao regularize sua situagéo junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

7.26. O pagamento sera efetuado no prazo maximo de até trinta dias Uteis, contados da finaliza-
¢ao da liquidacao da despesa, conforme secao anterior, nos termos da Instrugdo Normativa SE-
GES/ME n° 77, de 2022.

7.27. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados mo-
netariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagao, me-

diante aplicacdo do indice IPCA de corregao monetaria.

Forma de pagamento
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7.28. O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.29. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria
para pagamento.

7.30. Quando do pagamento, sera efetuada a retengao tributaria prevista na legislagédo aplicavel.
7.30.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serao re-
tidos na fonte, quando da realizagdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagao vi-
gente.

7.31. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n® 123, de 2006, nao sofrera a retencao tributaria quanto aos impostos e contribuicdes abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentacdo de comprova-
¢ao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

REAJUSTE

7.32 Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os precos ini-
ciais serao reajustados, mediante a aplicagao, pelo Contratante, do IPCA, exclusivamente para as

obrigagdes iniciadas e concluidas apés a ocorréncia da anualidade.

7.33 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a par-

tir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.

7.34 No caso de atraso ou nao divulgacao do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante pagara
ao Contratado a importancia calculada pela ultima variagao conhecida, liquidando a diferenga cor-

respondente tdo logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

7.35 Nas aferi¢cdes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(&do), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.36 Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qual-
quer forma ndo possa(m) mais ser utilizado(s), sera(d0) adotado(s), em substituigdo, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislagdo entdo em vigor.

7.37 Na auséncia de previsao legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice ofi-

cial, para reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.38 O reajuste sera realizado por apostilamento.

Cessao de crédito

7.39. As cessdes de crédito dependerao de prévia aprovacao do contratante.
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7.39.1. A eficacia da cessao de crédito, de qualquer natureza, em relacdo a Administragao, esta

condicionada a celebragao de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.39.2. Sem prejuizo do regular atendimento da obrigac&o contratual de cumprimento de todas as
condi¢gbes de habilitacdo por parte do contratado (cedente), a celebracdo do aditamento de ces-
s&o de crédito e a realizagdo dos pagamentos respectivos também se condicionam a regularidade
fiscal e trabalhista do cessionario, bem como a certificagdo de que o cessionario ndo se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Publico, conforme a legislagdo em vigor, ou de receber
beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n°
8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.39.3. O crédito a ser pago a cessionaria € exatamente aquele que seria destinado a cedente
(contratado) pela execugao do objeto contratual, restando absolutamente incélumes todas as de-
fesas e excecbes ao pagamento e todas as demais clausulas exorbitantes ao direito comum apli-
caveis no regime juridico de direito publico incidente sobre os contratos administrativos, incluindo
a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovagao do
fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuizos causados a Adminis-

tracao.

7.39.3. A cesséao de crédito ndo afetara a execugao do objeto contratado, que continuara sob a in-

tegral responsabilidade do contratado.

8. INFRACOES E SANCGES ADMINISTRATIVAS
8.1 Comete infracao administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa a inexecugao parcial do contrato;

b) der causa a inexecugao parcial do contrato que cause grave dano a Administragcao ou ao

funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa a inexecugao total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execuc¢ao ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo

justificado;

e) apresentar documentagao falsa ou prestar declaracao falsa durante a execugao do contra-

to;
f)  praticar ato fraudulento na execugao do contrato;
g) comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.
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8.2 Serao aplicadas ao Contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes san-

coes:
8.2.1 Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecugao parcial do contrato, sempre que
nao se justificar a imposicao de penalidade mais grave;

8.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”,

“a0

c” e “d” do subitem acima, sempre que nao se justificar a imposi¢ao de penalidade mais grave;

8.2.3 Declaracéo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alineas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem

a imposigao de penalidade mais grave.
8.2.4 Multa:

8.2.4.1 Moratéria, para as infragdes descritas no item “d”, de 10% (dez por cento) por dia de atra-

so injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

8.2.4.2 Moratéria de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o va-
lor total do contrato, até o maximo de 2% (dois por cento), pela inobservancia do prazo fixado para

apresentacao, suplementacéo ou reposicédo da garantia;

8.2.4.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentacao, suplementagao ou reposi-
¢ao da garantia autoriza a Administracdo a promover a extingdo do contrato por descumprimento
ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispde o inciso | do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

8.2.4.4 Compensatoria, para as infragcdes descritas acima alineas “e” a “h” de 10% (dez por cento)

a 20% (vinte por cento) do valor da contratagéo.

8.2.4.5 Compensatoéria, para a inexecucao total do contrato prevista acima na alinea “c”, de 0,5%

(meio por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratacéo.

8.2.4.6 Compensatoria, para a infragdo descrita acima na alinea “b”, de 0,5% (meio por cento) a

10% (dez por cento) do valor da contratacgao.

8.2.4.7 Compensatoria, em substituicdo a multa moratéria para a infracdo descrita acima na alinea

“d”, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratagao.

8.2.4.8 Compensatoria, para a infragdo descrita acima na alinea “a”, de 0,5% (meio por cento) a

10% (dez por cento) do valor da contratagao.

8.3 A aplicagéo das sangdes previstas neste Termo de Referéncia ndo exclui, em hipotese algu-

ma, a obrigagéo de reparagao integral do dano causado ao Contratante.
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8.4 Todas as sangdes previstas neste Termo de Referéncia poderdao ser aplicadas cumulativa-

mente com a multa.

8.5 Antes da aplicacdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias uteis, contado da data de sua intimagao.

8.6 Se a multa aplicada e as indenizag¢des cabiveis forem superiores ao valor do pagamento even-
tualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenga sera

descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente.

8.7 A multa podera ser recolhida administrativamente no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a con-

tar da data do recebimento da comunicagao enviada pela autoridade competente.

8.8 A aplicagao das sancgodes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contradito-
rio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos
do art. 158 da Lei n°® 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e

de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditério, as notificagcdes serdo enviadas eletronica-
mente para os enderegos de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados

pela empresa no SICAF.

8.8.2 Os enderegos de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF seréo
considerados de uso continuo da empresa, nao cabendo alegacédo de desconhecimento das co-

municacgdes a eles comprovadamente enviadas.

8.9 Na aplicacao das sancgdes serao considerados:

8.9.1 a natureza e a gravidade da infragdo cometida;
8.9.2 as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3 as circunstancias agravantes ou atenuantes;

8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5 a implantacao ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orien-

tacdes dos 6rgaos de controle.

8.10 Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitagdes e contratos da Administracdo Publica que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n°® 12.846, de 2013, ser&o apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

8.11 A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Ter-
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mo de Referéncia ou para provocar confusao patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san-
¢Oes aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e sécios com pode-
res de administragcdo, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relagao de
coligacao ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia.

8.12 O Contratante devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de aplica-
¢ao da sancao, informar e manter atualizados os dados relativos as sanc¢des por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no ambito do Poder Executivo Fede-

ral.
8.12.1 As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13 As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declarag&o de inidoneidade para licitar ou

contratar sdo passiveis de reabilitacdo na forma do art. 163 da Lei n® 14.133, de 2021.

8.14 Os débitos do Contratado para com a Administracdo Contratante, resultantes de multa admi-
nistrativa e/ou indenizagbes, nao inscritos em divida ativa, poderao ser compensados, total ou par-
cialmente, com os créditos devidos pelo referido 6rgao decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo 6rgao ora Contratante,
na forma da Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

9. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUGAO

Forma de selecao e critério de julgamento da proposta

9.1 O fornecedor sera selecionado por meio da realizacdo de LICITAGAO, na modalidade
PREGAO, sob a forma ELETRONICA, com a adogéo do critério de julgamento MENOR PREGO.
Regime de execug¢ao

9.2 O regime de execugdo do contrato sera empreitada por preco unitario.
Exigéncias de habilitacao

9.3 Para fins de habilitagcdo, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitagao juridica

9.3.1 Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forga de lei,

tenha validade para fins de identificagdo em todo o territério nacional;
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9.3.2 Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

9.3.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condicdo de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficara condicionada a verificacdo da autenticidade no sitio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.3.4 Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELLI: inscricdo do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;

9.3.5 Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagao de funcionamento no Brasil,
publicada no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede,

conforme Instrugdo Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de margo de 2020.

9.3.6 Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;

9.3.7 Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricdo do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde

opera, com averbagao no Registro onde tem sede a matriz

9.3.8 Sociedade cooperativa: ata de fundagao e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

9.3.9 Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteracbes ou da
consolidacao respectiva.
Habilitagao fiscal, social e trabalhista

9.4 Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas

Fisicas, conforme o caso;

9.5 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacédo de certidao
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida

Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos
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termos da Portaria Conjunta n°® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);

9.7 Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a
apresentacéo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A
da Consolidacdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de
1943;

9.8 Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicilio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

9.9 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, relativa a

atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

9.10 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto
contratual, devera comprovar tal condicdo mediante a apresentacéo de declaracdo da Fazenda

respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.11 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara

dispensado da prova de inscrigdo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificagcao Econdmico-Financeira

9.12 certiddo negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participagéo na licitagao (art. 5°,

inciso Il, alinea “c”, da Instrugdo Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;

9.13 certiddao negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n°
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

9.14 Balango patrimonial, demonstragdo de resultado de exercicio e demais demonstragdes

contabeis dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais, comprovando:

9.14 1 indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) superiores

a1 (um);

9.14.2. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo deverado atender a todas as exi-
géncias da habilitacdo e poderéo substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de abertura;

e

9.14.3. Os documentos referidos acima limitar-se-do ao ultimo exercicio no caso de a pessoa ju-

ridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos.
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9.14.4. Os documentos referidos acima deverao ser exigidos com base no limite definido pela Re-

ceita Federal do Brasil para transmissao da Escrituragdo Contabil Digital - ECD ao Sped.

9.15 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera exigido para

fins de habilitagéo patriménio liquido minimo de até 10% do valor total estimado da contratagao

9.16 As empresas criadas no exercicio financeiro da licitacdo deverdo atender a todas as
exigéncias da habilitacdo e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de
abertura. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 65, §1°).

9.17 O atendimento dos indices econémicos previstos neste item devera ser atestado mediante

declaragao assinada por profissional habilitado da area contabil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificagdo Técnica

9.18. Comprovacao de aptidao para execugao de servico de complexidade tecnolégica e operacio-
nal equivalente ou superior com o objeto desta contratagdo, ou com o item pertinente, por meio da
apresentacao de certiddoes ou atestados, por pessoas juridicas de direito publico ou privado, ou re-
gularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.19. Para fins da comprovagao de que trata este subitem, os atestados deverao dizer respeito a
contratos executados com as seguintes caracteristicas minimas de especializagéo:

8.20 A empresa devera apresentar atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa ju-
ridica de direito publico ou privado, que comprove(m) ter executado servigos de Engenharia e Me-
dicina do Trabalho, compativeis em natureza e complexidade com o objeto da presente contrata-
¢ao, pelo prazo minimo de 1 (um) ano.

9.21. Reputagéo ilibada no mercado, sendo reconhecida por sua exceléncia técnica, ética e com-
promisso com resultados.

9.22. Caso admitida a participacado de cooperativas, sera exigida a seguinte documentagao com-
plementar:

9.22.1. A relacédo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contrata-
¢ao e que executardo o contrato, com as respectivas atas de inscricdo e a comprovacao de que
estao domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso
Xl, 21, inciso | e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971;

9.22.2. A declaragéo de regularidade de situagdo do contribuinte individual — DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados;

9.22.3. A comprovacao do capital social proporcional ao numero de cooperados necessarios a
prestacao do servico;

9.22.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107,
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9.22.5. A comprovagao de integragdo das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados
que executardo o contrato; e

9.22.6. Os seguintes documentos para a comprovagao da regularidade juridica da cooperativa: a)
ata de fundacgao; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; ¢) regimento dos fun-
dos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocagéao das trés ulti-
mas assembleias gerais extraordinarias; e) trés registros de presenga dos cooperados que execu-
tardo o contrato em assembleias gerais ou nas reunides seccionais; e f) ata da sessao que os co-
operados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitagao;

9.22.7. A Ultima auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme dispde o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaracdo, sob as penas da lei, de que tal auditoria nao foi exigida pelo

6rgao fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO

9.1 O custo estimado total da contratagédo é de R$ 106.638,32 (cento e seis mil, seiscentos e trinta
e oito reais e trinta e dois centavos), conforme custos unitarios apostos na tabela contida no item
1.1.

9.2. Em atendimento ao disposto no art. 10 da Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 81, de 25 de
novembro de 2022, esclarecemos, que a presente contratagdo nao € passivel de classificacdo da
informagao quanto ao grau e prazos de sigilo, uma vez que as informagdes aqui dispostas nao se
enquadram nas condi¢cbes do art. 23 da Lei n° 12.527/2011, de modo que o valor estimado/maxi-

mo nao sera sigiloso.

10. ADEQUAGAO ORGAMENTARIA
10.1. A contratagdo sera atendida pela seguinte dotacéo:

6.3.1.3.04.01.006 — Servigos Técnicos Profissionais — PJ

11. RETENGAO DE IMPOSTOS

11.1. Para a retengcdo de impostos, deverdo ser observadas, especialmente, sem prejuizo das

demais constantes na legislacao.
11.1.1. Instrugdo normativa RFB n° 1.540 de 05/01/2015.

11.1.2. Instrugdo normativa RFB n° 1.234 de 11/01/2012.
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	2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
	Sustentabilidade
	4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.
	Requisitos
	4.2 A Contratada deverá elaborar, implementar e coordenar o Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), entre outros serviços correlatos, em conformidade com as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e demais legislações aplicáveis.
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	NR-7 – PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional);
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	NR-15 - Atividades e operações insalubres
	NR-17 – Ergonomia nos postos de trabalho.
	4.4 O Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) é o instrumento técnico e administrativo que formaliza o processo de Gerenciamento de Riscos Ocupacionais, conforme estabelecido pela Norma Regulamentadora nº 1 (NR-1). O programa pode ser estruturado em meio físico ou digital e tem como finalidade promover a melhoria contínua das condições de trabalho, por meio da identificação sistemática dos perigos, avaliação e controle dos riscos existentes nos ambientes laborais.
	4.5 Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO consiste na promoção e preservação da saúde dos empregados com base nos riscos à saúde dos empregados, especialmente os identificados nas avaliações previstas na NR-7. Caberá à Contratada a elaboração do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), nos termos da NR-7, tomando-se por base o Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) elaborado.
	4.6 O PCMSO deverá ser elaborado por Serviço Especializado em Medicina do Trabalho, mais propriamente pelo(a) médico(a) do trabalho, mediante comprovação de sua capacidade técnica e legal e de seu vínculo empregatício ou contratual com a Contratada. Os dados do médico responsável pela elaboração do PCMSO, como nome, especialidade, número do registro do conselho profissional e assinatura (podendo ser digitalizada) deverão integrar o documento elaborado.
	4.7 Em todas as etapas de elaboração do PCMSO devem ser respeitadas as leis de sigilo profissional.
	4.8 Exames médicos que envolvem: (i) avaliação clínica, abrangendo anamnese ocupacional e exame físico e mental, e (ii) exames complementares, conforme procedimentos médicos a seguir: Exame Médico Admissional, compreendendo: exame físico e mental. A contratada deverá avaliar a existência de patologias ou condições predisponentes que venham a se agravar com o exercício da atividade pretendida.
	4.9 Exames periódicos: avaliação clínica ocupacional com o objetivo de avaliar a saúde do empregado e, identificar precocemente patologias, devendo ser: (i) anual: para os empregados menores de 18 (dezoito) anos e maiores de quarenta e cinco anos de idade; (ii) bienal: para os empregados entre dezoito anos e quarenta e cinco anos de idade.
	4.10 Exames demissionais: avaliação clínica ocupacional realizada obrigatoriamente dentro do do período que antecederem o desligamento definitivo do empregado.
	4.11 Avaliação de retorno ao trabalho: avaliação clínica ocupacional realizada obrigatoriamente no primeiro dia de volta ao trabalho, se a ausência do empregado for por período igual ou superior a 15 (quinze) dias, seja por motivo de doença, acidente ou parto.
	4.12 Avaliação para mudança de função: avaliação clínica ocupacional realizada obrigatoriamente antes da data da mudança, desde que a mudança implique na exposição do empregado a risco diferente daquele a que estava exposto anteriormente à mudança.
	4.13 Em todas as avaliações devem estar contempladas a realização de exame clínico e exames complementares, devidamente discriminados e conforme disposto na NR-7, nas demais normas regulamentadoras, bem como, nas legislações e publicações relacionadas ao tema.
	4.14 Emissão de Atestado de Saúde Ocupacional – ASO: a cada avaliação médica ocupacional realizada, o médico da contratada deverá emitir o Atestado de Saúde Ocupacional – ASO em 2 (duas) vias.
	4.15 Homologação de Atestados Médicos: a contratada deverá realizar a homologação de atestados médicos referentes a licenças médicas concedidas por período superiores a 3 (três) dias.
	4.16 Avaliação Médica para encaminhamento à Perícia Médica do INSS: a contratada deverá realizar a avaliação de atestados médicos referentes a licenças médicas concedidas por período superior a 15 (quinze) dias.
	4.17 Prontuário Clínico Individual: os dados obtidos na avaliação clínica ocupacional devem ser anotados em um prontuário individual e permanecer sob a responsabilidade do Médico Coordenador do Programa, devendo ser guardado por 20 (vinte) anos após o desligamento do empregado. Havendo substituição do médico, os arquivos deverão ser transferidos para seu sucessor.
	4.18 Relatório Anual: a contratada deverá elaborar o relatório anual, com as ações de saúde a serem executadas, conforme modelo indicado na NR nº 7.
	4.19 O PCMSO deverá ser documentado em meios físico e eletrônico, formatos Doc e PDF, com fornecimento de todas as cópias à Contratante, sendo que as cópias físicas deverão ser entregues encadernadas à contratante no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura do contrato.
	4.20 A fim de que sejam cumpridas todas as obrigações legais referentes ao PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL – PCMSO, a contratada deverá estruturar o PCMSO a fim de atender integralmente às legislações e regulamentações relacionadas ao tema, em especial à Norma Regulamentadora NR-7, não ficando, portanto, adstrita aos serviços elencados no edital ou nesse termo de referência.
	4.21 Programa De Gerenciamento De Riscos – PGR: documento que relaciona as atividades existentes na Organização com as categorias de perigos e riscos que podem comprometer a segurança e a saúde dos profissionais. A contratada deve elaborar todo o Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) após o devido processo de avaliação dos riscos ocupacionais e atendimento das formalidades necessárias, em cumprimento integral à NR-1 e demais atos legais e normativos vigentes. A CONTRATADA deve encaminhar para análise e aprovação da versão digital preliminar do PGR e seus anexos em até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados da assinatura do contrato.
	4.22 A CONTRATADA deve encaminhar à CONTRATANTE a versão preliminar do PGR, composta pelo inventário de riscos ocupacionais e pelo plano de ação, ao CONTRATANTE, em formato A4, encadernado e assinado pelo responsável técnico (engenheiro de segurança do trabalho), bem como, encaminhar uma cópia completa em meio digital, para leitura em formato “pdf”, para aprovação da Área de Recursos Humanos;
	4.23 A via digital deve estar assinada eletronicamente pelo Responsável Técnico;
	4.24 A CONTRATANTE poderá demandar correções ou ajustes dos documentos emitidos, devendo a CONTRATADA fazê-lo e emitir o novo documento revisado no prazo de 10 (dez) dias corridos;
	4.25 A elaboração do PGR (até a entrega da versão definitiva) deve ocorrer no prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos, contados da assinatura do contrato.
	4.26 A fim de que sejam cumpridas todas as obrigações legais referentes ao Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR, a contratada deverá realizar todos os serviços e exigências legais constantes nas normas regulamentadoras e nas demais legislações que normatizam esse objeto.
	4.27 AET – Análise Ergonômica do Trabalho: a contratada deverá elaborar, atualizar e prestar assistência técnica ao desenvolvimento do AET.
	4.28 O Laudo de Ergonomia deverá ser entregue pela contratada em até 35 (trinta e cinco) dias corridos, contados da assinatura do contrato.
	4.29 Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP: constitui-se em documento histórico-laboral do empregado.
	4.30 A contratada deverá realizar o Perfil Profissiográfico Previdenciário e sua atualização, conforme as normas regulamentadoras e demais legislações vigentes.
	4.31 O Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho da empresa contratada, após a elaboração do PGR e PCMSO. O PGR deverá ser elaborado por um profissional legalmente habilitado em segurança do trabalho, isto é, por um Engenheiro ou Técnico de Segurança do Trabalho. A elaboração da Análise Ergonômica do Trabalho – AET deverá ser realizada por profissional com especialização e habilitação na área de ergonomia. Ficará a cargo da contratada, a responsabilidade técnica pelo PCMSO junto aos órgãos fiscalizadores, como por exemplo: Delegacia Regional do Trabalho, Secretaria de Saúde, INSS, CRM-RJ e Ministério Público, entre outros. A contratada e os profissionais integrantes do SESMT, para a prestação de serviços especializados em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, deverá atender ao estabelecido na NR-4 do Ministério do Trabalho e Emprego.
	4.32. A CONTRATADA será integralmente responsável pela responsabilidade técnica dos programas e laudos elaborados, devendo assegurar que todos os documentos emitidos contenham identificação, assinatura (física ou eletrônica) e registro profissional do responsável técnico.
	Qualificação dos Profissionais
	4.33. A CONTRATADA deverá comprovar que os profissionais responsáveis técnicos pela execução dos serviços possuem qualificação e habilitação legal, nos seguintes termos:
	4.33.1. Médico do Trabalho: deverá possuir registro ativo no Conselho Regional de Medicina (CRM), com especialização em Medicina do Trabalho, mediante certificado de conclusão de curso de pós-graduação ou residência médica reconhecida;
	4.33.2. Engenheiro de Segurança do Trabalho: deverá possuir registro no CREA e especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho;
	4.33.3. Técnico de Segurança do Trabalho: quando aplicável, deverá possuir registro profissional válido;
	4.33.4. Profissional responsável pela Análise Ergonômica do Trabalho: deverá possuir formação e capacitação comprovada em ergonomia;
	4.33.5. A CONTRATADA deverá apresentar, no ato da assinatura do contrato, a documentação comprobatória da qualificação dos profissionais indicados, bem como mantê-la atualizada durante toda a vigência contratual.
	4.33.6. A CONTRATADA deverá demonstrar capacidade técnica operacional compatível com o objeto da contratação, mediante comprovação de experiência anterior na prestação de serviços de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, incluindo elaboração de programas legais (PGR, PCMSO, LTCAT) e realização de exames ocupacionais.
	4.33.7. A CONTRATADA deverá dispor de sistema informatizado ou plataforma digital compatível com o e-Social, sendo responsável pela gestão, atualização e envio das informações obrigatórias, mediante outorga de procuração pela CONTRATANTE.
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